
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
                        
 DECRETO Nº 2.947 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 
  

ALTERA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.801 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2017, COM A REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 
2.811/18. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
 Considerando a Lei nº 2090/2018 que altera o artigo 11 da Lei nº 182/1992, 

fixando a permissão para exploração dos serviços de taxi, na proporção de 1 (um) 

veículo para cada 800 (oitocentos) habitantes, conforme Processo Administrativo nº 

2.292/2018, de iniciativa da Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e Transportes; 

 
 Considerando a precariedade e revogabilidade unilateral do Termo pelo Poder 
Concedente, 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - O Anexo Único do Decreto nº 2.801 de 28 de dezembro de 2017, com 
redação dada pelo decreto 2811/18, passa a vigorar com as alterações constantes do 
Anexo Único do presente Decreto. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 15 de abril de 2019. 

 
 
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito 

 
 
 

       Alexandre Quintella Gama 
       Procurador Geral do Município 
 
    
             

                      Rogério Caputo 
Secretário Municipal de Obras Públicas, 
Urbanização e Transportes   

 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  

 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

PONTO LOGRADOURO 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 
PERMISSIONÁRIOS 

1 - Centro Praça Hercílio José de Araújo 6 

I. Pedro Paulo Teixeira de 
Oliveira 

II. João Viana de Oliveira 
III. Celso Magalhães do Alto 
IV. José Hilário da Silva 
V. Lúcio Teixeira do Alto 
VI. Manoel Gomes de Brito 

2 - Centro Praça João Werneck 2 
I. Josemar Nogueira 

II. Ricardo de Souza Araújo 

3 - Centro Praça da Emancipação 8 

I. Sidney Rampini Carin 
II. João Batista Raimundo 

III. Antonio Faria da Cruz 
IV. Jair Faraco Benevides 
V. Marcelo Antunes 
VI. Heitor Tardelli de Souza 

VII. Bernardo Abel Vianna 
Barros 

VIII. João Marcos B. Araújo 
Machado 

4 - Novo 
Centro 

Rua Prof. Maria Emília Esteves 
(Hospital) 

2 
I. João Batista de Freitas 

II. Alcides Brochado 

5 - Estação 
Rua Aurino da Costa Carvalho 

(em frente a Ponte Preta) 
4 

I. José Luis Dias Gonçalves 
II. Milton Correa da Silva 

III. Joaquim Chaves Carneiro 
IV. Braz Gonçalves de Lima 

6 - Brucussu 
Rua Japhyr Amaral Assumpção 

(em frente ao bar do Zé Patrício) 
1 I. Sidnei Rento da Silva 

7 - Jaguara 

 

Estrada Silveira da Motta, Km 17 – 
Posto Jaguarão; 

 

 
Estrada Silveira da Motta, Km 17- 

em frente ao Mercado Porto e 
Filho 

 

1 
 
 

1 
 

 
 

I. Alexandre da Silveira Vizani 
 

 
 
 

II. Ana Maria da Costa Muniz 

8 - Contendas 
Estrada Silveira da Motta, Km 20 – 

em frente Mercado Couto e ao 
lado do Posto Castelo 

1 
I. Marcelo José Machado da 

Silva 

9 – E.M. Bianor 
Martins Esteves 

Rua Alfredo Jacinto Franco 
(em frente à Escola) 

1 
I. Luiz Fernando Pereira da 

Luz 
 

  


